Processo n°

Reenrso n°
Acordao n°
Sessao de

Matéria

Recorrente

Recorrida

S2-C4T1
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

11516.722635/2012-10

Voluntario
2401-003.532 — 4" Camara /1" Turma Ordinaria
14 de maio de 2014

DIFERENCA DE CONTRIBUICOES, INCORRETO ENQUADRAMENTO
COMO ENTIDADE FILANTROPICA

ASSOCIAGAO FLORIANOPOLITANA DE VOLUNTARIOS
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/09/2007 a 31/12/2008

ENTIDADE ISENTA - AUSENCIA DE PEDIDO TEMPESTIVO EM
RELACAO AO CEBAS - IMPOSSIBILIDADE DE COBERTURA DA
CONDICAO DE IMUNE - DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO
ART. 55 DA LEI 8212/91

O descumprimento das exigéncias legais quanto a condicdo de entidade
isenta, retira o direito a isenc¢ao de contribui¢des previdencidrias patronais.

O proéprio paragrafo terceiro do Decreto n ° 2.536/98 citado acima, descreve a
necessidade de pedido tempestivo para que haja a continuidade da condi¢do
de filantropia. No presente caso, independente do julgamento do pedido
iniciado em 2004 ainda estar pendente, deveria a empresa ter entrado como
pedido de renovagdo para o periodo posterior, pois s6 assim, teria a cobertura
para todo o periodo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracao: 01/09/2007 a 31/12/2008

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - ARTIGO 32,
IV, § 5° E ARTIGO 41 DA LEI N.° 8.212/91 C/C ARTIGO 284, II DO RPS,
APROVADO PELO DECRETO N.° 3.048/99 - OMISSAO EM GFIP -
PREVIDENCIARIO

A inobservancia da obrigacdo tributaria acessoria ¢ fato gerador do auto-de-
infragdo, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a
obrigagdo seja cumprida; obrigacdo que tem por finalidade auxiliar o INSS na
administracao previdenciaria.

Inobservancia do art. 32, IV, § 5° da Lei n ° 8.212/1991, com a multa
punitiva aplicada conforme dispde o art. 284, II do RPS, aprovado pelo
Decreto n ° 3.048/1999.: “ informar mensalmente ao Instituto Nacional do
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 Período de apuração: 01/09/2007 a 31/12/2008
 ENTIDADE ISENTA - AUSÊNCIA DE PEDIDO TEMPESTIVO EM RELAÇÃO AO CEBAS - IMPOSSIBILIDADE DE COBERTURA DA CONDIÇÃO DE IMUNE - DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI 8212/91
 O descumprimento das exigências legais quanto a condição de entidade isenta, retira o direito a isenção de contribuições previdenciárias patronais. 
 O próprio parágrafo terceiro do Decreto n º 2.536/98 citado acima, descreve a necessidade de pedido tempestivo para que haja a continuidade da condição de filantropia. No presente caso, independente do julgamento do pedido iniciado em 2004 ainda estar pendente, deveria a empresa ter entrado como pedido de renovação para o período posterior, pois só assim, teria a cobertura para todo o período.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/09/2007 a 31/12/2008
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32, IV, § 5º E ARTIGO 41 DA LEI N.º 8.212/91 C/C ARTIGO 284, II DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N.º 3.048/99 - OMISSÃO EM GFIP - PREVIDENCIÁRIO 
 A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na administração previdenciária.
 Inobservância do art. 32, IV, § 5º da Lei n ° 8.212/1991, com a multa punitiva aplicada conforme dispõe o art. 284, II do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999.: � informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)�.
 TERCEIROS - AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - AIOP CORRELATAS - 
 A sorte de Autos de Infração relacionados a omissão em GFIP, bem como os AIOP relativos as contribuições destinadas a terceiros sob a mesma base de cálculo está diretamente relacionado ao resultado dos AIOP lavradas sobre os mesmos fatos geradores.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: I) rejeitar a preliminar de nulidade; e II) no mérito, negar provimento ao recurso.
 
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  O presente processo correspondente ao lançamento de contribuições previdenciárias, incidentes sobre os valores pagos pela ASSOCIAÇÃO FLORIANOPOLITANA S/A. aos seus empregados, no período de 09/2007 a 12/2008, a título de Participação nos Resultados da empresa, bem como a multas por descumprimento de obrigações tributárias acessórias.encontra-se assim dividido:
AI DEBCAD nº 37.360.435-1, compreende as contribuições patronais e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), no período de 09/2007 a 11/2008, cujo valor consolidado em 09/10/2012 corresponde a R$ 5.134.719,73, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 142 a 145; 
AI DEBCAD nº 37.360.436-0, compreende as contribuições para as terceiras entidades e fundos (FNDE, INCRA, SEBRAE e SESC), que tiveram como fatos geradores as remunerações de segurados empregados no período de 01/2008 a 12/2008, cujo valor consolidado em 09/10/2012 corresponde a R$ 1.107.164,94, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 149 a 152; e 
AI DEBCAD nº 37.360.437-8, decorrente do descumprimento da obrigação acessória de deixar de informar em Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, cujo valor em 09/10/2012 corresponde a R$ 1.389.573,74, conforme fl. 156.
Conforme descrito no relatório fiscal, fl. 02 a 07 consta que a autuada se declarava isenta da contribuição social, utilizando-se do código FPAS 639 em GFIP. Que intimada à entidade a apresentar a condição de entidade beneficente de assistência social, trouxe protocolo de pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), datado de 08/06/2004, que foi deferido pela Resolução CNAS nº 03, de 23/01/2009, para o período de 12/06/2004 a 11/06/2007, com fundamento no art. 37 da Medida Provisória nº 446, de 07/01/2008.
Cita que a entidade protocolizou novo pedido de renovação do CEBAS somente em 09/10/2009, que restou declarado intempestivo pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). Que a entidade em interpretação que considera equivocada, procurou esclarecer que está amparada nos arts. 40 e 41 da MP 446/2008.
Relata a autoridade fiscal que o art. 40 da citada norma diz respeito à concessão originária, que não é o caso da entidade, e que o art. 41 desta norma se reporta ao certificados que se expirassem no prazo de 12 meses contados da publicação da MP 446/2008. No caso da entidade, o CEBAS expirou em 11/06/2007, portanto, sem os efeitos desta norma, mesmo que fosse retroagido o prazo.
Colaciona excertos do Parecer CJ nº 2575, de 31/08/2001, aprovado pelo Ministro da Previdência Social, que trata do termo final do CEBAS e o protocolo de renovação requerido após seu término, em cujo interregno a entidade deixa de atender o requisito de isenção.Concluiu que a entidade não comprovou sua condição de entidade beneficente de assistência social no período de 12/06/2007 a 08/10/2009, por falta de CEBAS, e efetuou o correto enquadramento no FPAS 566, sujeitando-se as mesmas regras das empresas em geral.
Esclarece que por força da Medida Provisória nº 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, procedeu ao cálculo da multa mais favorável, conforme planilha de fls. 8 e 9, aplicando ao lançamento a que melhor favoreceu o sujeito passivo.
Importante, destacar que a lavratura do AIOP deu-se em 27/09/2012, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 28/09/2012. 
Não concordando com o lançamento, a entidade apresentou impugnação, fls. 161 a 171.
A Decisão de Primeira Instância administrativa julgou procedente o lançamento fls. 220 a. 231. Segue ementa do acordão:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/09/2007 a 31/12/2008 
ISENÇÃO. ENTIDADE FILANTRÓPICA.AUSÊNCIA DE CEBAS.
A manutenção do benefício da isenção das contribuições sociais, prevista no art. 55 da Lei nº 8.212/91 no período de sua vigência, pressupõe o preenchimento dos requisitos objetivos, dentre os quais o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência social (CEBAS).
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/09/2007 a 31/12/2008 
AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. OMISSÃO DE FATOS GERADORES. ISENÇÃO. ENTIDADE FILANTRÓPICA. CEAS.
Constitui infração apresentar Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) com falta de informação de contribuição social, decorrente indevido uso de código FPAS de entidade isenta.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/09/2007 a 31/12/2008 
JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS 
O prazo para apresentação de provas no processo administrativo fiscal coincide com o prazo de que o contribuinte dispõe para impugnar o lançamento, salvo se comprovada alguma das hipóteses autorizadoras para juntada de documentos após esse prazo.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso, fls. 237 a 231, onde em geral traz o recorrente os mesmos argumentos já apresentados na impugnação, quais sejam:
Diz que atua sob o amparo da imunidade tributária decorrente do cumprimento dos requisitos legais para a emissão do CEBAS.
Fala que em 08/06/2004, na véspera do vencimento do CEBAS anterior, expedido pela Resolução n° 072/2003 com validade de 12/06/2001 a 11/06/2004, requereu a renovação junto ao CNAS, que somente a deferiu por meio da Resolução n° 03/2009, por força do art. 37 da Medida Provisória n° 446/2008, publicada no Diário Oficial da União de 26/01/2009, cujo certificado foi renovado para o período de 08/06/2004 a 08/06/2007.
Cita que desde a data do protocolo do pedido de renovação do CEBAS em 2004, foram repetidamente emitidas certidões provisórias, atestando a manutenção da análise do requerimento, com validade de 6 (seis) meses cada, sendo a última emitida em 18/08/2008, que considera válida até 18/02/2009, conforme prova que junta.
Que em 09/10/2009 protocolizou novo pedido de renovação, ainda não examinado, embora considerado intempestivo por referido órgão.
Entende que a legislação aplicável ao caso dispõe que o prazo de vigência do CEBAS é de três anos após a publicação da Resolução concessiva, pelo que considera o seu válido até 26/01/2012.
Aduz que o órgão público agiu em evidente mora em seu poder dever de expedir o CEBAS requerido em 2004 cinco anos após e somente para o período de 2004 a 2007 e que, sob outro enfoque, entende ilegal o cancelamento de sua imunidade, posto que da exclusiva mora do CNAS.
Diz que, ainda que a legislação garanta a sua imunidade tributária até 2012, é de se destacar que sem a manifestação tempestiva do CNAS, a ausência do CEBAS não pode servir de fundamento para cancelar a imunidade de que é merecedora, posto que, ainda que fosse intempestivo o novo protocolo do pedido de renovação do CEBAS em 10/2009, tal fato não retira da entidade o caráter de filantropia.
Colaciona evolução da legislação e doutrina sobre a imunidade e isenção, que culminou na Lei nº 12.101/2009 e Decreto nº 7.237/2010.
Que no caso em debate, as contribuições referem- se ao período de 9/2007 a 09/2009, portanto sob a vigência do Decreto 2.536/98, revogado pelo Decreto n° 7.237/10, e da MP 446/08, que teve seus efeitos prorrogados até a edição da Lei n° 12.101, em 27/11/2009.
Reforça que, consoante Decreto 2.536/98 e jurisprudência judicial, o seu CEBAS tem validade de até três anos após a publicação da Resolução; que o pedido de renovação foi formulado em 08/06/2004 e a publicação da Resolução em 26/01/2009, portanto, o prazo de validade seria até 26/01/2012.
Considera que o protocolo intempestivo do pedido de renovação não seja causa para o cancelamento de sua imunidade e sua condição de entidade filantrópica, conquanto preencha as condições para tanto.
De outra forma, argui que as reiteradas certidões provisórias emitidas pelo CNAS respaldam a legalidade de sua situação pelo menos até 18/02/2009, por força da última certidão expedida em 18/08/2008, cujos documentos junta.
Cita que, mesmo não havendo previsão expressa no Decreto n º 2.536/98 para validar CEBAS emitido a destempo para três após sua decisão concessória, as certidões do CNAS mantiveram a sua condição de entidade beneficente até 18/02/2009.
Que é ilegal e arbitrária a restrição da renovação somente até 2007 pela Resolução 03/2009.
Que, dado o seu caráter filantrópico e a expectativa da renovação do seu CEBAS, o que tornaria indevidas as contribuições sociais, entende que também seria indevida exigência da obrigação acessória da informação em GFIP.
Por fim requereu a improcedência do lançamento fiscal ou, sucessivamente, desconstituído o crédito no período de 06/2007 a 02/2009, face as certidões emitidas pelo CNAS, cuja validade foi até 02/2009 e, ainda, o acolhimento dos documentos apresentados e outros que se fizerem necessários no decorrer da demanda.
A unidade descentralizada da DRFB encaminhou o processo a este CARF.
É o relatório.

 Conselheiro Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 236. Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.
DO MÉRITO - AI DEBCAD nº 37.360.435-1
Ao apreciarmos o longo arrazoado do recorrente, identificamos que a base de seu recursa funda-se em três frentes. 
A nulidade do lançamento posto a condição de imune da entidade;
A mora por parte do CNAS para apreciação do pedido formulado em 2004, é que ensejou a intempestividade do seu segundo pedido.
A isenção é válida por um período de 3 anos, após a publicação da resolução que concedeu o CEBAS., ou seja até 26/01/2012.
Manteve durante todo o período da análise certidões com validade de 6 meses, descrevendo a sua regularidade.
DA CONDIÇÃO DE IMUNE
Conforme apreciamos acima, perante a Administração Tributária, a recorrente não possuía direito à isenção no período do presente lançamento, ou mesmo que considerarmos, como argumentado pelo recorrente, tratar-se de imunidade, está será limitado ao cumprimento da lei em se tratando de contribuições previdenciárias, o que novamente não logrou êxito o recorrente em demonstrar, conforme se demonstrará adiante.
No intuito de melhor esclarecer a recorrente acerca do seu direito a isenção (dita pela empresa como imunidade de contribuições), faça uma análise de toda a legislação que abarca a matéria, para esclarecer acerca do seu direito de entidade filantrópica.
Inicialmente foi publicada a Lei n.º 3.577, de 4/7/1959, que concedeu o benefício fiscal aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, para as entidades de fins filantrópicos. De acordo com essa Lei, era concedida a isenção para as Entidades de Fins Filantrópicos reconhecidas como sendo de utilidade pública, cujos membros de sua diretoria não percebessem remuneração.
Posteriormente foi publicado o Decreto n.º 1.117, de 01/06/1962, que regulamentou a Lei 3.577 e concedeu ao Conselho Nacional do Serviço Social � CNSS a competência para certificar a condição de entidade filantrópica para fins de comprovação junto ao Instituto de Previdência. Consideravam-se filantrópicas as entidades, para fins de emissão do certificado, aquelas que:
estivessem registradas no Conselho Nacional do Serviço Social;
cujos diretores, sócios ou irmãos não percebessem remuneração e não usufruíssem vantagens ou benefícios;
que destinassem a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito das suas finalidades.
Em 1977, o Decreto-Lei n.º 1.572, de 01/09/1977, revogou a Lei n.º 3.577, não sendo possível a concessão de novas isenções a partir de então. Contudo, permaneciam com o direito à isenção de acordo com as regras antigas somente as seguintes entidades:
As entidades que já eram beneficiadas pela isenção e que possuíssem:
Decreto de Utilidade Pública expedido pelo Governo Federal;
Certificado expedido pelo CNSS com prazo de validade indeterminado;
As que beneficiadas pela isenção fossem detentoras:
de declaração de utilidade pública;
de certificado provisório de �Entidade de Fins Filantrópicos � expedido pelo CNSS, mesmo com prazo expirado; desde que comprovassem ter requerido os títulos definitivos de Utilidade Pública Federal até 30.11.1977.
Importante destacar que mesmo que a entidade em questão se enquadrasse em algum dos casos descritos acima, para enquadrar-se como detentora do direito adquirido a isenção, a emissão de ato cancelatório lhe afastaria tal direito, pois o direito a isenção pode ser cassado, pelo descumprimento das obrigações inerentes as entidades filantrópicas.
Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, houve a previsão, em seu art.195 §7º, da permissão de isenção de contribuições para a seguridade social das entidades beneficentes de assistência social que atendam aos requisitos estabelecidos em lei. Esse dispositivo constitucional foi regulado por meio da Lei n º 8.212 de 24/07/1991. Nesse sentido, entendo que a alegação do recorrente de que que o dispositivo constitucional determina o reconhecimento da imunidade de contribuições patronais não lhe confiro razão. Considerando que a legislação previdenciária descreve as exigências legais para a que a empresa considere-se isenta e esteja desobrigada de recolher a parcela patronal e a destinada a terceiros, o descumprimento de qualquer dos dispositivos legais afasta o direito do recorrente.
Os pressupostos para obtenção do direito à isenção estavam previstos no art. 55 da Lei n ° 8.212/1991, com a seguinte redação original:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS, renovado a cada 3 (três) anos;
III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade Social relatório circunstanciado de suas atividades.
§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.
Conforme se depreende do texto legal, permaneciam isentas as entidades que já estavam beneficiadas com esse direito, desde que se adequassem as novas situações, qual seja: renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos � CEFF a cada três anos, sendo o prazo para renovação até 24/7/1994, na forma do Decreto 612/92; sejam reconhecidas como de utilidade pública estadual, do Distrito Federal ou municipal, a serem apresentadas quando da renovação do CEFF.
Por meio da Lei n ° 8.909 de 06/07/1994, foi estabelecido o prazo limite para as entidades registradas no CNSS se recadastrarem no Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS, criado pela Lei n.º 8.742 de 07/12/1993, prorrogando-se a validade dos Certificados de Entidades de Fins Filantrópicos emitidos pelo CNSS até 31/05/1992.
A Lei n.º 9.429 de 26/12/1996, reabriu o prazo até 25/06/1997 para requerimento da renovação do CEFF e de recadastramento no CNAS, para as entidades possuidoras do título e do registro com validade até 24/07/1994, que haviam perdido o prazo de solicitação da renovação e recadastramento. Além disso, essa Lei revogou os atos cancelatórios e as decisões emitidas pelo INSS, contra as entidades que não apresentaram renovação do pedido de renovação do CEFF até 31/12/1994; extinguiu os créditos decorrentes de contribuições sociais devidas a partir de 25/07/1981, pelas entidades que cumpriram, nesse período, os requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91.
A Lei n° 9.249, alterou o inciso II do art. 55 da Lei 8.212/91, exigindo concomitantemente o registro e o atestado de entidade de fins filantrópicos, e não mais a exigência alternativa, nestas palavras:
Art. 55 (...)
II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26 de dezembro de 1996)
Em 1997, por meio da Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, resultado da conversão da Medida Provisória n ° 1.523-9 de 27/06/1997, foi alterado o inciso V do art. 55 da Lei 8.212/91, estabelecendo a exigência de apresentação de relatório anual das atividades ao INSS e não mais ao CNAS; prorrogando-se o prazo de apresentação do relatório para 30 de abril de cada ano, nestas palavras:
Art. 55 (...)
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Com a publicação da Lei n ° 9.732 de 11/12/1998, houve inúmeras alterações no sistema de reconhecimento do direito à isenção. Entretanto, as alterações promovidas no art. 55 da Lei 8.212/91, pela Lei n.º 9.732/98 estão com eficácia suspensa, por decisão em liminar do STF na ADIn 2.028-5/1999. Aplicando-se portanto, a redação do art. 55 anteriormente à Lei n ° 9.732/1998. 
Já em 2001, foi publicada a Medida Provisória n ° 2.129-6, de 23/02/2001, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24/08/2001, vigorando em função do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, que alterou o art. 55 da Lei n ° 8.212/1991. Houve a alteração da denominação do Certificado, que passou para Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, a ser fornecido pelo CNAS. Também foi incluído o § 6º ao art. 55, sendo a existência de débito motivo para o indeferimento ou cancelamento do direito à isenção de acordo com o previsto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal.
Dispõe o art. 195, § 3º da Constituição Federal, nestas palavras:
§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.
A redação em vigor atualmente do art. 55 da Lei n ° 8.212/1991 é a seguinte:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
 I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II-seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.01) 
III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
IV-não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
§1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
§2ºA isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.
§ 3o Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98 � eficácia suspensa em função da ADIn 2028/5)
§ 4o O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS cancelará a isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98� eficácia suspensa em função da ADIn 2028/5)
§ 5o Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do regulamento. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98� eficácia suspensa em função da ADIn 2028/5)
§6oA inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o do art. 195 da Constituição.(Parágrafo incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.01)
Conforme comprovado nos autos, e apreciado pela autoridade julgadora a recorrente não comprovou cumprir todos os requisitos do art. 55 da lei 8212;91, mais especificamente não possui para o período objeto do lançamento CEBAS, tendo em vista ter protocolado o pedido de renovação de forma intempestiva, que constitui um dos pontos basilares para o reconhecimento da isenção pretendida a partir da expiração do prazo de validade do certificado anterior.
A Constituição Federal é clara no art. 195, § 7º ao prever que o benefício fiscal é condicionada ao atendimento dos requisitos em lei. Assim, não procede o argumento da recorrente de que tal direito não sofre qualquer limitação, Por tratar-se de imunidade.
Também não se venha argumentar que a mora do Estado em reconhecer o direito do recorrente, quanto a concessão do CEBAS, seja justificativa par a prorrogação do referido certificado. 
O próprio Decreto 2536/98, descrito pelo recorrente demonstra que a inércia do recorrente em pedir a renovação é que lhe tirou o direito a usufruir do benefício pretendido, qual seja, ter o CEBAS válido para todo o período que pretendi ter a condições de filantrópica reconhecida.
Senão vejamos o 
art. 3: �Faz jus ao Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social a entidade beneficente de assistência social que demonstre, cumulativamente:�
§2 O certificado de Entidade de fins filantrópicos terá validade de três anos, a contar da data da publicação no Diário Oficial da União da resolução de deferimento de sua concessão, permitida sua renovação, sempre por igual período, exceto quando cancelado em virtude de transgressão de norma que regulamenta a sua concessão.
§3 Desde que tempestivamente requerida a renovação, a validade do Certificado contará da data do termo final do Certificado anterior.
Ora, o próprio parágrafo terceiro citado acima, descreve a necessidade de pedido tempestivo para que haja a continuidade da condição de filantropia. No presente caso, independente do julgamento do pedido iniciado em 2004 ainda estar pendente, deveria a empresa ter entrado como pedido de renovação para o período posterior, pois só assim, teria a cobertura para todo o período.
Também não venha argumentar que as certidões apresentadas com validade de 6 meses prorrogaram a certificação, posto que o teor das certidões apenas destaca a existência do pedido em 2004 e que o mesmo encontrava-se em análise, mas é tão somente com a definição no próprio CEBAS de qual o período de sua cobertura é que se pode falar no cumprimento dos requisitos legais.
O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas) é o principal instrumento de reconhecimento, pelo poder público, do preenchimento das condições de constituição e funcionamento de entidade que pretenda ser beneficiária da imunidade de contribuições para a seguridade social, de acordo com o que prevê o art. 195, § 7º, da Constituição Federal (CF). Tal imunidade é uma das poucas exceções à regra geral prevista na CF, que instituiu o princípio da solidariedade no custeio do sistema de seguridade social, assim, a ausência de cobertura para um determinado período afasta a imunidade pretendida pelo recorrente.
Assim destacou o ente julgador:
Por oportuno, a Instrução Normativa RFB nº 971/2009 esclarece os requisitos que deveriam ser cumpridos para o gozo do benefício, conforme a legislação de regência:
Art. 232. A Ebas certificada até 29 de novembro de 2009 fará jus à isenção, até a validade do respectivo certificado: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
I desde o deferimento do pedido de isenção apresentado na forma do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, se cumpriu, sucessivamente, durante os períodos das respectivas vigências, os requisitos: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
a) do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, até 9 de novembro de 2008, data anterior à da publicação da Medida Provisória nº 446, de 7 de novembro de 2008; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
b) do art. 28 da Medida Provisória nº 446, de 2008, no período de 10 de novembro de 2008 até 11 de fevereiro de 2009, data da publicação da rejeição da Medida Provisória; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
c) do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, a partir de 12 de fevereiro de 2009 até 29 de novembro de 2009, data da publicação da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
d) do art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009, a partir da vigência desta; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
II desde a certificação originária deferida pela Medida Provisória nº 446, de 2008, se cumpriu, sucessivamente, durante os períodos das respectivas vigências, os requisitos da legislação referida nas alíneas "b", "c" e "d" do inciso I; e (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
III desde o início da concessão da isenção sustentada no certificado cuja renovação ou prorrogação foi concedida pela Medida Provisória nº 446, de 2008, e desde que tenha cumprido os requisitos da legislação referida nas alíneas do inciso I. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
Como demonstrado, trata-se de requisito objetivo e, uma vez não dispondo do CEBAS, não há que se falar em isenção.
Observase que a renovação do CEBAS, por meio do processo 71010.001596/200426, e deferido pela Resolução CNAS nº 3, de 23/01/2009, teve por período de validade 12/06/2004 a 11/06/2007 (fls. 202 a 204), o que mostra que o período do lançamento fiscal não estava abrangido, portanto, sem direito à isenção.
Como relatado pela autoridade fiscal, o requerimento de renovação do CEBAS apresentado intempestivamente não se constitui em direito à manutenção de isenção, posto que desprovida do requisito objetivo da certificação, como se denota do Decreto nº 2.536/98 e do Parecer CJ nº 2575, de 31/08/2001, que por conveniência trago à colação:
Aliás outro trecho destacado pelo julgador também esclarece os efeitos da apresentação tardia. Ou seja, esclarecer que o fato de pedir intempestivamente não é motivo para indeferimento do pedido, podendo o mesmo ser deferido, porém não o fará com efeitos retroativos, dando continuidade ao período anterior, mas tão somente amparando a instituição dali em diante
Também entendo despicienda a análise dos efeitos da lei 8742/93, argumentado pelo recorrente, uma vez que não foi esse o cerne da questão para que e entidade não pudesse usufruir o direito a isenção de contribuições. Da mesma forma a entrega por sua mantenedora dos relatórios de atividades junto ao Ministério da Justiça, pode ser relevante para cumprir exigências junto aquele órgão, mas de forma, alguma supriria o necessário cumprimento dos requisitos do art. 55 da lei 8212/91, já apreciado.
DA APLICAÇÃO DO ART. 14 DO CTN
Da mesma forma, não acato a tese de que os dispositivos legais aptos a delimitar os requisitos necessários seriam os art. 9 e 14 do CTN � abaixo transcrito �, haja vista a entidade entender que cumpre esse dispositivo legal. Nesse sentido, ao contrário do argumento recursal, o CTN regula o artigo 150 da CF/88 (restrito à imunidade de impostos), ao passo que o art. 195, parágrafo 7º da Constituição (específico para contribuições sociais) era regulado pelo art. 55 da Lei 8.212.
Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:
I � não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; (Redação dada pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.
§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício.
§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.
(...)
Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65;
II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior à data inicial do exercício financeiro a que corresponda;
III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais;
IV - cobrar imposto sobre:
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; (Redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10.1.2001)
d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros.
Evidenciado, então, que a imunidade do art. 150, VI, �a� do texto constitucional refere-se apenas a impostos, não se aplicando às contribuições sociais. Destarte, cumprir ou não o art. 14 e o 9 do CTN são irrelevantes, visto o lançamento não se referir a impostos. 
A própria Constituição Federal em seu art. 150, § 7º reconhece a distinção entre as espécies tributárias impostos e contribuições, nestas palavras:
Art. 150 (...)
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de impostos ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.(grifei)
Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, houve a previsão, em seu art.195 §7º, da permissão de isenção de contribuições para a seguridade social das entidades beneficentes de assistência social que atendam aos requisitos estabelecidos em lei. Esse dispositivo constitucional foi regulado por meio da Lei n º 8.212 de 24/07/1991.
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
Para fazer jus a imunidade (conforme afirma o recorrente) prevista pelo parágrafo 7° do art 195 da CF/88, deveria a notificada cumprir os requisitos estabelecidos no art 55 da lei n° 8.212/91, abaixo transcritos:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
- seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
11 - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;
Ill - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
IV- não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou beneficios a qualquer titulo;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades.
§I 0 Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despacharo pedido.
Assim, não acato os argumentos do recorrente de que apenas por meio de lei complementar, poder-se-ia estabelecer os limites para o direito a isenção do art. 195, § 7º da CF/88, justamente por tratar-se de imunidade.. Estando vigente o art. 55 da lei 8212/91, que determina o alcance do art. 195, § 7º para as contribuições previdenciárias cumpri ao auditor fiscal aplica-lo ao caso concreto.
EFEITOS DA MP 446
Quanto aos efeitos da MP 446 no presente lançamento, entendo que equivocado encontra-se o entendimento do recorrente. A MP 446, editada pelo Poder Executivo em 7 de novembro de 2008, dispôs sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e regulou os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social. O ato normativo, que tem eficácia de lei desde a edição, vigorou por três meses, tendo sido rejeitada pela Câmara dos Deputados em 10 de fevereiro de 2009 sob o fundamento de que não atendia aos pressupostos constitucionais de relevância e urgência. 
Nesse sentido, no que diz respeito à renovação do CEBAS, a MP n. 446/08 previu, em seu artigo 41, que as entidades certificadas cujas titulações fossem expirar no prazo de 12 (doze) meses a contar da publicação do ato (como visto, 10/11/2008), não precisariam pleitear a renovação do CEBAS, posto que automaticamente foram considerados renovados pelo prazo de 12 (doze) meses. Veja-se o que dispunha referido dispositivo da MP n. 446/08, in verbis:
Art. 41. Os Certificados de Entidade Beneficente de Assistência Social que expirarem no prazo de doze meses contados da publicação desta Medida Provisória ficam prorrogados por doze meses, desde que a entidade mantenha os requisitos exigidos pela legislação vigente à época de sua concessão ou renovação.
Entretanto, importante fato, acabou por tolher o direito das entidades, posto que em 10/02/2009, o Congresso Nacional rejeitou expressamente a MP em questão, de sorte que o comando do Executivo perdeu sua eficácia a partir de 11/02/2009. Frente tal situação, repristinou-se o artigo 55 da Lei n. 8.212/91 (e do Decreto n. 2.536/98). OU seja,, não deve prevalecer o entendimento do recorrente da efetividade da MP até a edição da lei 12.101/2009 e sua posterior regulamentação pelo Decreto n. 7.237/2010, que revogaram por completo a sistemática anterior, a situação foi finalmente resolvida. 
Mencione-se, ainda, que a entidade ora autuada, teve seu certificado deferido até 11/06/2007, ou seja, mesmo quando da edição da MP não possuía a entidade cobertura, razão pela qual entendo não estaria abarcada nem mesmo durante a vigência da referida Medida provisória.
POSSIBILIDADE DE AFASTAR NORMAS INCONSTITUCIONAIS
No que tange a possibilidade de afastar normas inconstitucionais, frise-se que incabível seria sua análise na esfera administrativa, ao contrário do que alega o recorente. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis os prazos regulados na Lei n ° 8.212/1991, principalmente no que se refere aos requisitos para concessão da isenção.. 
Como dito, não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao cumprimento de norma supostamente inconstitucional, razão pela qual deve o auditor, no exercício de atividade vinculada, cumprir e aplicar todos os dispositivos da legislação previdenciária, sob pena inclusive de falta funcional.
Ademais, não compete ao auditor fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, entendo pertinente transcrever trecho do Parecer/CJ n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997, que enfoca a questão:
Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há manifestação definitiva do STF a respeito.
A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições. 
No mesmo sentido posiciona-se este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ao publicar a súmula nº. 2 aprovada em sessão plenária de 08/12/2009, sessão que determinou nova numeração após a extinção dos Conselhos de Contribuintes.
SÚMULA N. 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
AI DEBCAD nº 37.360.436-0
Compreende as contribuições para as terceiras entidades e fundos (FNDE, INCRA, SEBRAE e SESC), que tiveram como fatos geradores as remunerações de segurados empregados no período de 01/2008 a 12/2008. 
Cumpre observar, primeiramente, que fiscalização previdenciária possui competência para arrecadar e fiscalizar as contribuições destinadas a terceiros, conforme art. 94 da Lei 8.212/91. Todavia, o resultado do presente auto de infração, em relação ao mérito, segue o mesmo resultado da obrigação principal correlata, onde foram lançadas as contribuições patronais, qual seja: Processo 15504.003278/2010-15, DEBCAD: 37.237.329-1. 
Identificada a conexão entre os processos dar-se-á encaminhamento no mesmo sentido do processo principal em relação aos fatos geradores que constituem base de cálculo da contribuição destinada a terceiros.
AI DEBCAD nº 37.360.437-8
DO MÉRITO
O procedimento adotado pelo AFPS na aplicação do presente auto-de-infração seguiu a legislação previdenciária, conforme fundamentação legal descrita. 
Conforme prevê o art. 32, IV da Lei n ° 8.212/1991, o contribuinte é obrigado informar ao INSS, por meio de documento próprio, informações a respeito dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, nestas palavras:
 Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
 IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)- (grifo nosso)
Por fim, os AIOP (PROCESSO 10580.728445/2009-74, DEBCAD N. 37.201.915-3), lavrados em relação aos mesmos fatos geradores, encontram-se em julgamento nessa mesma sessão, sendo que a procedência do mesmo e das contribuições devidas elos segurados e destinadas a terceiros, apenas ratifica a omissão em GFIP, e por consequência a procedência do AI de obrigação acessória. 
Como é sabido, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, nestas palavras:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Assim, foi correta a aplicação do auto de infração ao presente caso pelo órgão previdenciário. O relatório fiscal, indicou de maneira clara e precisa todos os fatos ocorridos, havendo subsunção destes à norma prevista, bem como procedeu a autoridade julgadora a devida apreciação da multa aplicada, não tendo o recorrente apresentado qualquer novo argumento que pudesse alterar o julgamento então proferido. 
Ao descumprir os preceitos legais e efetuar pagamentos de participação nos lucros, o recorrente assumiu o risco de não se beneficiar pela possibilidade de que tais valores estariam desvinculados do salário, devendo não apenas arcar com a contribuição previdenciária correspondente, como com a multa imposta pela ausência de informação em GFIP.
Destaca-se que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida. 
Com relação da interpretação em relação a aplicação dos dispositivos da MP 449/2008, convertida na lei 11.941, entendo que não há qualquer reparo na decisão proferida. Filio-me a tese adotado pelo auditor fiscal e ratificada pelo julgador de primeira instância.
Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser mantido nos termos da Decisão de primeira instância, haja vista que os argumentos apontados pelo recorrente são incapazes de refutar a presente notificação. 
CONCLUSÃO:
Voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, para rejeitar a preliminar de nulidade e no mérito NEGAR PROVIMENTO aos recursos AI DEBCAD nº 37.360.435-1, 37.360.436-0 e 37.360.437-8.
É como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
 
 



Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribui¢do

previdencidria e outras informagoes de interesse do INSS. (Incluido pela Lei
9.528, de 10.12.97)".

TERCEIROS - AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA -
AIOP CORRELATAS -

A sorte oc Autos de Infracdo relacionados a omissdo em GFIP, bem como os
ALOP relativos as contribuigcdes destinadas a terceiros sob a mesma base de
cilculo estd diretamente relacionado ao resultado dos AIOP lavradas sobre os
mesmos fatos geradores.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: 1) rejeitar
a preliminar de nulidade; e II) no mérito, negar provimento ao recurso.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire,
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Aratjo, Igor Aratjo Soares,
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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Relatorio

O presente processo correspondente ao langamento de contribui¢des
previdenciarias,  incidentes sobre os  valores pagos pela  ASSOCIACAO
FLORIANOPOLITANA S/A. aos seus empregados, no periodo de 09/2007 a 12/2008, a titulo
le Participagdo nos Resultados da empresa, bem como a multas por descumprimento de
chrigacdes tributdrias acessorias.encontra-se assim dividido:

1. Al DEBCAD n° 37.360.435-1, compreende as
contribuigdes patronais e ao financiamento dos
beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de
incapacidade  laborativa  decorrentes dos  riscos
ambientais do trabalho (SAT/RAT), no periodo de
09/2007 a 11/2008, cujo valor consolidado em
09/10/2012 corresponde a R$ 5.134.719,73, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 142 a 145;

2. Al DEBCAD n° 37.360.436-0, compreende as
contribuigdes para as terceiras entidades e fundos
(FNDE, INCRA, SEBRAE e SESC), que tiveram como
fatos geradores as remuneragdes de segurados
empregados no periodo de 01/2008 a 12/2008, cujo valor
consolidado em 09/10/2012 corresponde a RS$
1.107.164,94, conforme Discriminativo do Débito (DD)
de fls. 149 a 152; ¢

3. Al DEBCAD n® 37.360.437-8, decorrente do
descumprimento da obrigacdo acessoria de deixar de
informar em Guias de Recolhimento do Fundo de
Garantia e¢ Tempo de Servico e Informagdes a
Previdéncia Social (GFIP) os fatos geradores de todas as
contribui¢des previdenciarias, cujo valor em 09/10/2012
corresponde a R$ 1.389.573,74, conforme fl. 156.

Conforme descrito no relatério fiscal, fl. 02 a 07 consta que a autuada se
declarava isenta da contribuicao social, utilizando-se do codigo FPAS 639 em GFIP. Que
intimada a entidade a apresentar a condicdo de entidade beneficente de assisténcia social,
trouxe protocolo de pedido de renovacdo do Certificado de Entidade Beneficente de
Assisténcia Social (CEBAS), datado de 08/06/2004, que foi deferido pela Resolugdo CNAS n°
03, de 23/01/2009, para o periodo de 12/06/2004 a 11/06/2007, com fundamento no art. 37 da
Medida Provisoria n® 446, de 07/01/2008.

Cita que a entidade protocolizou novo pedido de renovacdao do CEBAS
somente em 09/10/2009, que restou declarado intempestivo pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social (CNAS). Que a entidade em interpretagdo que considera equivocada,
procurou esclarecer que estd amparada nos arts. 40 e 41 da MP 446/2008.



Relata a autoridade fiscal que o art. 40 da citada norma diz respeito a
concessao originaria, que nao ¢ o caso da entidade, e que o art. 41 desta norma se reporta ao
certificados que se expirassem no prazo de 12 meses contados da publicacdo da MP 446/2008.
No caso da entidade, o CEBAS expirou em 11/06/2007, portanto, sem os efeitos desta norma,
mesmo que fosse retroagido o prazo.

Colaciona excertos do Parecer CJ n® 2575, de 31/08/2001, aprovado pelo
Ministro da Previdéncia Social, que trata do termo final do CEBAS e o protocolo de renovagao
requerido apos seu térnino, em cujo interregno a entidade deixa de atender o requisito de
isencdo.Concluiu que 2 entidade ndo comprovou sua condi¢do de entidade beneficente de
assisténcia social no periodo de 12/06/2007 a 08/10/2009, por falta de CEBAS, e efetuou o
correto enquadianiento no FPAS 566, sujeitando-se as mesmas regras das empresas em geral.

Esclarece que por for¢ca da Medida Provisoria n° 449, de 03 de dezembro de
2008, convertida na Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009, procedeu ao célculo da multa mais
favoravel, conforme planilha de fls. 8 e 9, aplicando ao langamento a que melhor favoreceu o
sujeito passivo.

Importante, destacar que a lavratura do AIOP deu-se em 27/09/2012, tendo a
cientificag@o ao sujeito passivo ocorrido no dia 28/09/2012.

Nao concordando com o langamento, a entidade apresentou impugnagao, fls.
161 a171.

A Decisdao de Primeira Instancia administrativa julgou procedente o
langamento fls. 220 a. 231. Segue ementa do acordao:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/09/2007 a 31/12/2008

ISENCAO. ENTIDADE  FILANTROPICA.AUSENCIA DE
CEBAS.

A manutengdo do beneficio da isen¢do das contribuicoes sociais,
prevista no art. 55 da Lei n° 8.212/91 no periodo de sua
vigéncia, pressupoe o preenchimento dos requisitos objetivos,
dentre os quais o Certificado de Entidade Beneficente de
Assisténcia social (CEBAS).

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragdo: 01/09/2007 a 31/12/2008

AUTO DE ]NFRA(,:ANO. GFIP. OMISSAO DE FATOS
GERADORES. ISENCAO. ENTIDADE FILANTROPICA. CEAS.

Constitui infragdo apresentar Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia
Social (GFIP) com falta de informagdo de contribui¢do social,
decorrente indevido uso de codigo FPAS de entidade isenta.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/09/2007 a 31/12/2008
JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS
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O prazo para apresentagdo de provas no processo
administrativo fiscal coincide com o prazo de que o contribuinte
dispoe para impugnar o langamento, salvo se comprovada
alguma das hipoteses autorizadoras para juntada de documentos
apos esse prazo.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Nao concordando com a decisdo do oOrgdo previdencidrio, foi interposto

reenrso, fls. 237 a 231, onde em geral traz o recorrente 0os mesmos argumentos ja apresentados
na impugnagao, quais sejam:

1.

Diz que atua sob o amparo da imunidade tributaria decorrente do cumprimento dos
requisitos legais para a emissdo do CEBAS.

Fala que em 08/06/2004, na véspera do vencimento do CEBAS anterior, expedido pela
Resolugdo n° 072/2003 com validade de 12/06/2001 a 11/06/2004, requereu a renovagao
junto ao CNAS, que somente a deferiu por meio da Resolugdao n°® 03/2009, por forca do
art. 37 da Medida Proviséria n°® 446/2008, publicada no Diario Oficial da Unido de
26/01/2009, cujo certificado foi renovado para o periodo de 08/06/2004 a 08/06/2007.

Cita que desde a data do protocolo do pedido de renovacdo do CEBAS em 2004, foram
repetidamente emitidas certiddes provisorias, atestando a manutencdo da analise do
requerimento, com validade de 6 (seis) meses cada, sendo a ultima emitida em
18/08/2008, que considera valida até 18/02/2009, conforme prova que junta.

Que em 09/10/2009 protocolizou novo pedido de renovacdo, ainda ndo examinado,
embora considerado intempestivo por referido 6rgao.

Entende que a legislacdo aplicavel ao caso dispde que o prazo de vigéncia do CEBAS ¢
de trés anos apos a publicagdao da Resolugdo concessiva, pelo que considera o seu valido
até 26/01/2012.

Aduz que o 6rgao publico agiu em evidente mora em seu poder dever de expedir o
CEBAS requerido em 2004 cinco anos apos e somente para o periodo de 2004 a 2007 e
que, sob outro enfoque, entende ilegal o cancelamento de sua imunidade, posto que da
exclusiva mora do CNAS.

Diz que, ainda que a legislagdo garanta a sua imunidade tributdria até 2012, ¢ de se
destacar que sem a manifestacdo tempestiva do CNAS, a auséncia do CEBAS nao pode
servir de fundamento para cancelar a imunidade de que ¢ merecedora, posto que, ainda
que fosse intempestivo o novo protocolo do pedido de renovagdo do CEBAS em
10/2009, tal fato nao retira da entidade o carater de filantropia.

Colaciona evolugdo da legislacdo e doutrina sobre a imunidade e isen¢do, que culminou
na Lein® 12.101/2009 e Decreto n°® 7.237/2010.

Que no caso em debate, as contribui¢des referem- se ao periodo de 9/2007 a 09/2009,
portanto sob a vigéncia do Decreto 2.536/98, revogado pelo Decreto n® 7.237/10, e da



10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

MP 446/08, que teve seus efeitos prorrogados até a edi¢do da Lei n° 12.101, em
27/11/2009.

Refor¢a que, consoante Decreto 2.536/98 e jurisprudéncia judicial, o seu CEBAS tem
validade de até trés anos apds a publica¢do da Resolucao; que o pedido de renovagdo foi
formulado em 08/06/2004 ¢ a publicacdo da Resolucdo em 26/01/2009, portanto, o prazo
de validade seria até 26/01/2012.

Considera que o protocolo intempestivo do pedido de renovagdo ndo seja causa para o
cancelamenito ac sua imunidade e sua condicdo de entidade filantrépica, conquanto
preencha as condicdes para tanto.

De outra forma, argui que as reiteradas certiddes provisorias emitidas pelo CNAS
respaidam a legalidade de sua situacdao pelo menos até 18/02/2009, por forga da ultima
certiddo expedida em 18/08/2008, cujos documentos junta.

Cita que, mesmo ndo havendo previsao expressa no Decreto n © 2.536/98 para validar
CEBAS emitido a destempo para trés apds sua decisdo concessoria, as certiddes do
CNAS mantiveram a sua condi¢do de entidade beneficente até 18/02/2009.

Que ¢ ilegal e arbitraria a restricdo da renovacdo somente até 2007 pela Resolugao
03/2009.

Que, dado o seu carater filantropico e a expectativa da renovagao do seu CEBAS, o que
tornaria indevidas as contribui¢des sociais, entende que também seria indevida exigéncia
da obrigagao acessoria da informagao em GFIP.

Por fim requereu a improcedéncia do langamento fiscal ou, sucessivamente,
desconstituido o crédito no periodo de 06/2007 a 02/2009, face as certiddes emitidas pelo
CNAS, cuja validade foi até¢ 02/2009 e, ainda, o acolhimento dos documentos
apresentados e outros que se fizerem necessarios no decorrer da demanda.

A unidade descentralizada da DRFB encaminhou o processo a este CARF.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informacao a fl. 236.
Sunerados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.

DO MERITO - AI DEBCAD n° 37.360.435-1

Ao apreciarmos o longo arrazoado do recorrente, identificamos que a base de
seu recursa funda-se em trés frentes.

1) A nulidade do langamento posto a condi¢do de imune da entidade;

2) A mora por parte do CNAS para apreciagdo do pedido formulado em
2004, ¢ que ensejou a intempestividade do seu segundo pedido.

3) A isencdo ¢ valida por um periodo de 3 anos, apds a publicacdo da
resolugdo que concedeu o CEBAS., ou seja até 26/01/2012.

4) Manteve durante todo o periodo da analise certiddes com validade de 6
meses, descrevendo a sua regularidade.

DA CONDICAO DE IMUNE

Conforme apreciamos acima, perante a Administragio Tributaria, a
recorrente ndo possuia direito a isen¢do no periodo do presente langamento, ou mesmo que
considerarmos, como argumentado pelo recorrente, tratar-se de imunidade, esta serd limitado
ao cumprimento da lei em se tratando de contribui¢des previdencidrias, o que novamente nao
logrou éxito o recorrente em demonstrar, conforme se demonstrara adiante.

No intuito de melhor esclarecer a recorrente acerca do seu direito a isengao
(dita pela empresa como imunidade de contribui¢des), faga uma andlise de toda a legislagdo
que abarca a matéria, para esclarecer acerca do seu direito de entidade filantropica.

Inicialmente foi publicada a Lei n.° 3.577, de 4/7/1959, que concedeu o
beneficio fiscal aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensoes, para as entidades de fins
filantropicos. De acordo com essa Lei, era concedida a isencdo para as Entidades de Fins
Filantropicos reconhecidas como sendo de utilidade publica, cujos membros de sua diretoria
ndo percebessem remuneracao.

Posteriormente foi publicado o Decreto n.° 1.117, de 01/06/1962, que
regulamentou a Lei 3.577 e concedeu ao Conselho Nacional do Servigo Social — CNSS a
competéncia para certificar a condi¢ao de entidade filantrépica para fins de comprovagado junto
ao Instituto de Previdéncia. Consideravam-se filantropicas as entidades, para fins de emissdo
do certificado, aquelas que:

a) estivessem registradas no Conselho Nacional do Servigo Social;

b) ., cujos diretores, socios ou irmaos nao percebessem remuneragcdo € ndo
usufruissem vantagens ou beneficios;



¢) que destinassem a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito
das suas finalidades.

Em 1977, o Decreto-Lei n.° 1.572, de 01/09/1977, revogou a Lei n.° 3.577,
ndo sendo possivel a concessao de novas isengdes a partir de entdo. Contudo, permaneciam
com o direito a isen¢do de acordo com as regras antigas somente as seguintes entidades:

L As entidades que ja eram beneficiadas pela isen¢do e que possuissem:
II. Decicto de Utilidade Publica expedido pelo Governo Federal,;
II1. Certificado expedido pelo CNSS com prazo de validade indeterminado;
IV. As que beneficiadas pela isengdo fossem detentoras:
V. de declaragdo de utilidade publica;
VL de certificado provisorio de “Entidade de Fins Filantropicos “ expedido pelo

CNSS, mesmo com prazo expirado; desde que comprovassem ter requerido os
titulos definitivos de Utilidade Publica Federal até 30.11.1977.

Importante destacar que mesmo que a entidade em questdo se enquadrasse
em algum dos casos descritos acima, para enquadrar-se como detentora do direito adquirido a
isencdo, a emissao de ato cancelatdrio lhe afastaria tal direito, pois o direito a isengao pode ser
cassado, pelo descumprimento das obrigagdes inerentes as entidades filantropicas.

Com a promulgacdo da Constituicdo Federal de 1988, houve a previsdo, em
seu art.195 §7° da permissdo de isencdo de contribuices para a seguridade social das
entidades beneficentes de assisténcia social que atendam aos requisitos estabelecidos em lei.
Esse dispositivo constitucional foi regulado por meio da Lei n ® 8.212 de 24/07/1991. Nesse
sentido, entendo que a alegacdo do recorrente de que que o dispositivo constitucional
determina o reconhecimento da imunidade de contribuicdes patronais ndo lhe confiro razio.
Considerando que a legislacdo previdenciaria descreve as exigéncias legais para a que a
empresa considere-se isenta e esteja desobrigada de recolher a parcela patronal e a destinada a
terceiros, o descumprimento de qualquer dos dispositivos legais afasta o direito do recorrente.

Os pressupostos para obten¢do do direito a iseng@o estavam previstos no art.
55daLein©8.212/1991, com a seguinte redagdo original:

Art. 55. Fica isenta das contribui¢oes de que tratam os arts. 22 e
23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que
atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:

I - seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual
ou do Distrito Federal ou municipal;

1l - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de
Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Servico
Social - CNSS, renovado a cada 3 (trés) anos;

Il - promova a assisténcia social beneficente, inclusive
educacional ou de saude, a menores, idosos, excepcionais ou
pessoas carentes;

1V - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios,
instituidores ou benfeitores remumneragdo e ndo usufruam
vantagens ou beneficios a qualquer titulo,

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manutengdo erdesenvolvimento/de seus objetivos institucionais,
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apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade
Social relatorio circunstanciado de suas atividades.

$ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a iseng¢do de que trata
este artigo serd requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social

INSS, que tera o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o
pedido.

$ 2° A isengdo de que trata este artigo ndo abrange empresa ou
entidade que, tendo personalidade juridica propria, seja mantida
por outra que esteja no exercicio da isengdo.

Conforme se depreende do texto legal, permaneciam isentas as entidades que
i4 estavam beneficiadas com esse direito, desde que se adequassem as novas situagdes, qual
seja: renovacdo do Certificado de Entidade de Fins Filantropicos — CEFF a cada trés anos,
sendo o prazo para renovacao até 24/7/1994, na forma do Decreto 612/92; sejam reconhecidas
como de utilidade publica estadual, do Distrito Federal ou municipal, a serem apresentadas
quando da renovacao do CEFF.

Por meio da Lei n © 8.909 de 06/07/1994, foi estabelecido o prazo limite para
as entidades registradas no CNSS se recadastrarem no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS, criado pela Lei n.° 8.742 de 07/12/1993, prorrogando-se a validade dos Certificados
de Entidades de Fins Filantropicos emitidos pelo CNSS até 31/05/1992.

A Lei n.° 9.429 de 26/12/1996, reabriu o prazo até 25/06/1997 para
requerimento da renovacdo do CEFF e de recadastramento no CNAS, para as entidades
possuidoras do titulo e do registro com validade até 24/07/1994, que haviam perdido o prazo de
solicitacdo da renovagao e recadastramento. Além disso, essa Lei revogou os atos cancelatorios
e as decisdes emitidas pelo INSS, contra as entidades que ndo apresentaram renovagdo do
pedido de renovagdo do CEFF até 31/12/1994; extinguiu os créditos decorrentes de
contribui¢des sociais devidas a partir de 25/07/1981, pelas entidades que cumpriram, nesse
periodo, os requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91.

A Lei n° 9.249, alterou o inciso II do art. 55 da Lei 8.212/91, exigindo
concomitantemente o registro ¢ o atestado de entidade de fins filantropicos, € ndo mais a
exigencia alternativa, nestas palavras:

Art. 55 (...)

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de
Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Servi¢o
Social, renovado a cada trés anos; (Redacdao dada pela Lei n°
9.429, de 26 de dezembro de 1996)

Em 1997, por meio da Lei n.° 9.528 de 10/12/1997, resultado da conversao da
Medida Provisoria n °© 1.523-9 de 27/06/1997, foi alterado o inciso V do art. 55 da Lei
8.212/91, estabelecendo a exigéncia de apresentacdo de relatorio anual das atividades ao INSS
e ndo mais a0 CNAS; prorrogando-se o prazo de apresentacao do relatério para 30 de abril de
cada ano, nestas palavras:

Art. 55 (...)

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos institucionais,
apresentando anualmente ao orgdo do INSS competente,



relatorio circunstanciado de suas atividades. (Redagdo dada
pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Com a publicagdo da Lei n © 9.732 de 11/12/1998, houve inumeras alteragdes
no sistema de reconhecimento do direito a isencdo. Entretanto, as alteracdes promovidas no art.
55 da Lei 8.212/91, pela Lei n.° 9.732/98 estdo com eficacia suspensa, por decisdo em liminar
do STF na ADIn 2.028-5/1999. Aplicando-se portanto, a redagdo do art. 55 anteriormente a Lei
n ©9.732/1998.

Ja em 2001, foi publicada a Medida Provisoria n © 2.129-6, de 23/02/2001,
reeditada até¢ a de n° 2.187-13, de 24/08/2001, vigorando em func¢do do art. 2° da Emenda
Constitucional 0°® 32, de 11/09/2001, que alterou o art. 55 da Lei n ° 8.212/1991. Houve a
alteracdo da denominac¢do do Certificado, que passou para Certificado de Entidade Beneficente
de Assistencia Social, a ser fornecido pelo CNAS. Também foi incluido o § 6° ao art. 55, sendo
a existéncia de débito motivo para o indeferimento ou cancelamento do direito a isengdo de
acordo coin o previsto no § 3° do art. 195 da Constituicao Federal.

Dispoe o art. 195, § 3° da Constitui¢do Federal, nestas palavras:

$ 3°- A pessoa juridica em débito com o sistema da seguridade
social, como estabelecido em lei, ndo poderd contratar com o
Poder Publico nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais
ou crediticios.

A redagdo em vigor atualmente do art. 55 da Lein © 8.212/1991 ¢ a seguinte:

Art. 55. Fica isenta das contribuicoes de que tratam os arts. 22 e
23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

1 - seja reconhecida como de utilidade publica federal e
estadual ou do Distrito Federal ou municipal,;

Il-seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social, fornecidos pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos;
(Redacdo dada pela Medida Provisoria n° 2.187-13, de 24.8.01)

Il - promova a assisténcia social beneficente, inclusive
educacional ou de saude, a menores, idosos, excepcionais ou
pessoas carentes,

IV-ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios,
instituidores ou benfeitores, remunera¢do e ndo usufruam
vantagens ou beneficios a qualquer titulo,

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos institucionais
apresentando, anualmente ao orgdo do INSS competente,
relatorio circunstanciado de suas atividades. (Redagdo dada
pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

$1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isengdo de que trata
este artigo serd requerida ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, que tera o prazo de 30 (trinta) dias para despachar
o pedido.

$2°A isen¢do de que trata este artigo ndo abrange empresa ou
entidade que, tendo personalidade juridica propria, seja mantida
por.outra,que estejano.exercicio.da isengdo.
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$ 30 Para os fins deste artigo, entende-se por assisténcia social
beneficente a prestagdo gratuita de beneficios e servicos a quem
dela necessitar. (Pardgrafo incluido pela Lei n° 9.732, de
11.12.98 — eficdcia suspensa em fun¢do da ADIn 2028/5)

§ 4o O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS cancelara a
isengdo se verificado o descumprimento do disposto neste artigo.
(Paragrafo incluido pela Lei n° 9.732, de 11.12.98— eficacia
suspensa em fun¢do da ADIn 2028/5)

$ S0 Considera-se tambeém de assisténcia social beneficente,
para os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestagcdo de
servicos de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Unico de
Saude, nos termos do regulamento. (Paragrafo incluido pela Lei
n® 9.732, de 11.12.98— eficdcia suspensa em fung¢do da ADIn
2028/5)

$60A inexisténcia de débitos em relacdo as contribuigoes sociais
¢ condi¢do necessaria ao deferimento e a manutengdo da
isengdo de que trata este artigo, em observancia ao disposto no §
3o do art. 195 da Constituigdo.(Pardgrafo incluido pela Medida
Provisoria n°2.187-13, de 24.8.01)

Conforme comprovado nos autos, e apreciado pela autoridade julgadora a
recorrente ndo comprovou cumprir todos os requisitos do art. 55 da lei 8212;91, mais
especificamente ndo possui para o periodo objeto do lancamento CEBAS, tendo em vista ter
protocolado o pedido de renovagdo de forma intempestiva, que constitui um dos pontos
basilares para o reconhecimento da isencdo pretendida a partir da expiracdo do prazo de
validade do certificado anterior.

A Constitui¢do Federal ¢ clara no art. 195, § 7° ao prever que o beneficio
fiscal ¢ condicionada ao atendimento dos requisitos em lei. Assim, ndo procede o argumento da
recorrente de que tal direito nao sofre qualquer limitagdo, Por tratar-se de imunidade.

Também ndo se venha argumentar que a mora do Estado em reconhecer o
direito do recorrente, quanto a concessdo do CEBAS, seja justificativa par a prorrogacdo do
referido certificado.

O proprio Decreto 2536/98, descrito pelo recorrente demonstra que a inércia
do recorrente em pedir a renovagao ¢ que lhe tirou o direito a usufruir do beneficio pretendido,
qual seja, ter o CEBAS valido para todo o periodo que pretendi ter a condi¢des de filantropica
reconhecida.

Sendo vejamos o

art. 3: “Faz jus ao Certificado de Entidade Beneficente de
Assisténcia Social a entidade beneficente de assisténcia social
que demonstre, cumulativamente:”

$2 O certificado de Entidade de fins filantropicos tera validade
de trés anos, a contar da data da publicagdo no Diario Oficial
da Unido da resolugcdo de deferimento de sua concessdo,
permitida sua renovag¢do, sempre por igual periodo, exceto
quando cancelado em virtude de transgressdo de norma que
regulamenta a sua concessao.



§3 Desde que tempestivamente requerida a_renovacdo, a
validade do Certificado contarda da data do termo final do
Certificado anterior.

Ora, o préprio paragrafo terceiro citado acima, descreve a necessidade de
pedido tempestivo para que haja a continuidade da condicdo de filantropia. No presente caso,
independente do julgamento do pedido iniciado em 2004 ainda estar pendente, deveria a
empresa ter entrado coruo nedido de renovacdo para o periodo posterior, pois s assim, teria a
cobertura para todo o periodo.

‘Também ndo venha argumentar que as certiddes apresentadas com validade
de 6 meses prorrogaram a certificacdo, posto que o teor das certidoes apenas destaca a
existéncia do pedido em 2004 ¢ que o mesmo encontrava-se em andlise, mas é tdo somente
com a deiinicdo no proprio CEBAS de qual o periodo de sua cobertura é que se pode falar no
cumprimento dos requisitos legais.

O Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (Cebas) ¢ o
principal instrumento de reconhecimento, pelo poder publico, do preenchimento das condigdes
de constituicdo e funcionamento de entidade que pretenda ser beneficidria da imunidade de
contribuicdes para a seguridade social, de acordo com o que prevé o art. 195, § 7°, da
Constitui¢ao Federal (CF). Tal imunidade ¢ uma das poucas excegdes a regra geral prevista na
CF, que instituiu o principio da solidariedade no custeio do sistema de seguridade social,
assim, a auséncia de cobertura para um determinado periodo afasta a imunidade pretendida
pelo recorrente.

Assim destacou o ente julgador:

Por oportuno, a Instru¢ao Normativa RFB n° 971/2009 esclarece
os requisitos que deveriam ser cumpridos para o gozo do
beneficio, conforme a legislagdo de regéncia:

Art. 232. A Ebas certificada até 29 de novembro de 2009 fara jus
a isengdo, até¢ a validade do respectivo certificado: (Redagdo
dada pela Instru¢do Normativa RFB n° 1.238, de 11 de janeiro
de 2012)

I desde o deferimento do pedido de isen¢do apresentado na
forma do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, se cumpriu,
sucessivamente, durante os periodos das respectivas vigéncias,
os requisitos: (Redagdo dada pela Instru¢do Normativa RFB n°
1.238, de 11 de janeiro de 2012)

a) do art. 55 da Lei n® 8.212, de 1991, até 9 de novembro de
2008, data anterior a da publica¢do da Medida Provisoria n°
446, de 7 de novembro de 2008; (Incluido pela Instrucdo
Normativa RFB n° 1.238, de 11 de janeiro de 2012)

b) do art. 28 da Medida Provisoria n° 446, de 2008, no periodo
de 10 de novembro de 2008 até 11 de fevereiro de 2009, data da
publicacdo da rejei¢do da Medida Provisoria; (Incluido pela
Instru¢do Normativa RFB n° 1.238, de 11 de janeiro de 2012)

c)doart. 55 da Lei n°8.212, de 1991, a partir de 12 de fevereiro
de 2009 até 29 de novembro de 2009, data da publicagdo da Lei
n? 12.101, de 27 de novembro de 2009; e (Incluido pela
Instru¢do Normativa RFB n° 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
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d) do art. 29 da Lei n° 12.101, de 2009, a partir da vigéncia
desta; (Incluido pela Instru¢do Normativa RFB n°® 1.238, de 11
de janeiro de 2012)

Il desde a certificagdo originaria deferida pela Medida
Provisoria n° 446, de 2008, se cumpriu, sucessivamente, durante
os periodos das respectivas vigéncias, os requisitos da legislacdo
referida nas alineas "b", "c" e "d" do inciso I; e (Redag¢do dada
pela Instru¢do Normativa RFB n° 1.238, de 11 de janeiro de
2012)

1l desde o inicio da concessdo da isencdo sustentada no
certificado cuja renovag¢do ou prorrogagdo foi concedida pela
Medida Provisoria n° 446, de 2008, e desde que tenha cumprido
os requisitos da legislacdo referida nas alineas do inciso I
(Incluido pela Instru¢do Normativa RFB n° 1.238, de 11 de
Jjaneiro de 2012)

Como demonstrado, trata-se de requisito objetivo e, uma vez ndo
dispondo do CEBAS, ndo ha que se falar em isengdo.

Observase que a renovag¢do do CEBAS, por meio do processo
71010.001596/200426, e deferido pela Resolugio CNAS n° 3, de
23/01/2009, teve por periodo de validade 12/06/2004 a
11/06/2007 (fls. 202 a 204), o que mostra que o periodo do
lancamento fiscal ndo estava abrangido, portanto, sem direito a
isencdo.

Como relatado pela autoridade fiscal, o requerimento de
renovagdo do CEBAS apresentado intempestivamente ndo se
constitui em direito a manuten¢do de iseng¢do, posto que
desprovida do requisito objetivo da certifica¢do, como se denota
do Decreto n°2.536/98 e do Parecer CJ n° 2575, de 31/08/2001,
que por conveniéncia trago a colag¢do:

Alids outro trecho destacado pelo julgador também esclarece os
efeitos da apresentagdo tardia. Ou seja, esclarecer que o fato de
pedir intempestivamente ndo é motivo para indeferimento do
pedido, podendo o mesmo ser deferido, porém ndo o fara com
efeitos retroativos, dando continuidade ao periodo anterior, mas
tdo somente amparando a institui¢do dali em diante

Também entendo despicienda a analise dos efeitos da lei 8742/93,
argumentado pelo recorrente, uma vez que nao foi esse o cerne da questao para que e entidade
ndo pudesse usufruir o direito a isen¢do de contribui¢cdes. Da mesma forma a entrega por sua
mantenedora dos relatorios de atividades junto ao Ministério da Justiga, pode ser relevante para
cumprir exigéncias junto aquele orgdo, mas de forma, alguma supriria o necessario
cumprimento dos requisitos do art. 55 da lei 8212/91, jé apreciado.

DA APLICACAO DO ART. 14 DO CTN

Da mesma forma, ndo acato a tese de que os dispositivos legais aptos a
delimitar os requisitos necessarios seriam os art. 9 ¢ 14 do CTN — abaixo transcrito —, haja vista
a entidade entender que cumpre esse dispositivo legal. Nesse sentido, ao contrario do
argumento recursal, o CTN regula o artigo 150 da CF/88 (restrito a imunidade de impostos), ao



passo que o art. 195, paragrafo 7° da Constituicdo (especifico para contribui¢cdes sociais) era
regulado pelo art. 55 da Lei 8.212.

Art. 14. O disposto na alinea c do inciso 1V do artigo 9° é
subordinado a observancia dos seguintes requisitos pelas
entidades nele referidas:

I — ndo distribuirem qualquer parcela de seu patriménio ou de
suas rendas, a qualquer titulo; (Redagdo dada pela Lep n° 104,
de 10.1.2001)

1 - aplicarem integralmente, no Pais, os seus recursos na
manutengdo dos seus objetivos institucionais;

11 - manterem escriturag¢do de suas receitas e despesas em livros
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatiddo.

$ 1° Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1°
do artigo 9°, a autoridade competente pode suspender a
aplica¢do do beneficio.

$ 2° Os servigos a que se refere a alinea c do inciso IV do artigo
9° sdo exclusivamente, os diretamente relacionados com os
objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo,
previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.

()

Art. 9° E vedado & Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios:

1 - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleca,
ressalvado, quanto a majoragdo, o disposto nos artigos 21, 26 e
65;

11 - cobrar imposto sobre o patriménio e a renda com base em lei
posterior a data inicial do exercicio financeiro a que
corresponda;

111 - estabelecer limitagoes ao trafego, no territorio nacional, de
pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou
intermunicipais,

1V - cobrar imposto sobre:
a) o patrimonio, a renda ou os servi¢os uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;

¢) o patriménio, a renda ou servicos dos partidos politicos,
inclusive suas fundagoes, das entidades sindicais dos
trabalhadores, das instituicoes de educacdo e de assisténcia
social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na
Se¢do Il deste Capitulo; (Redagdo dada pela Lei Complementar
n°104, de 10.1.2001)

d) papel destinado exclusivamente a impressdo de jornais,
periodicos e livros.

(P2

Evidenciado, entdo, que a imunidade do art. 150, VI, “a” do texto
constitucional refere-se apenas a impostos, ndo se aplicando as contribui¢des sociais. Destarte,
cumprir ou ndo o art. 14 e 0 9 do CTN sdo irrelevantes, visto o langcamento ndo se referir a
1mpostos.
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A propria Constituicdo Federal em seu art. 150, § 7° reconhece a distingao
entre as espécies tributarias impostos e contribui¢des, nestas palavras:

Art. 150 (...)

§ 7° A lei podera atribuir a sujeito passivo de obrigac¢do
tributaria a condi¢do de responsavel pelo pagamento de
impostos ou contribuigcdo, cujo fato gerador deva ocorrer
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituicdo
da quantia paga, caso ndo se realize o fato gerador
presumido.(grifei)

Com a promulgacao da Constituicdo Federal de 1988, houve a previsao, em
seu art.195 §7°, da permissao de isengdo de contribuicdes para a seguridade social das
entidades beneficentes de assisténcia social que atendam aos requisitos estabelecidos em lei.
Esse dispositivo constitucional foi regulado por meio da Lein © 8.212 de 24/07/1991.

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:

$§ 7° - Sdo isentas de contribui¢do para a seguridade social as
entidades beneficentes de assisténcia social que atendam as
exigéncias estabelecidas em lei.

Para fazer jus a imunidade (conforme afirma o recorrente) prevista pelo
pardgrafo 7° do art 195 da CF/88, deveria a notificada cumprir os requisitos estabelecidos no
art 55 da lei n® 8.212/91, abaixo transcritos:

Art. 55. Fica isenta das contribuicoes de que tratam os arts. 22 e
23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

- seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual
ou do Distrito Federal ou municipal;

11 - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de
Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social, renovado a cada trés anos;

Ill - promova a assisténcia social beneficente, inclusive
educacional ou de saude, a menores, idosos, excepcionais ou
pessoas carentes,

IV- ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios,
instituidores ou benfeitores, remunera¢do e ndo usufruam
vantagens ou beneficios a qualquer titulo,

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos institucionais
apresentando, anualmente ao orgdo do INSS competente,
relatorio circunstanciado de suas atividades.

$1 0 Ressalvados os direitos adquiridos, a iseng¢do de que trata
este artigo sera requerida ao Instituto Nacional do Seguro



Social-INSS, que tera o prazo de 30 (trinta) dias para
despacharo pedido.

Assim, ndo acato os argumentos do recorrente de que apenas por meio de lei
complementar, poder-se-ia estabelecer os limites para o direito a isengdo do art. 195, § 7° da
CF/88, justamente por tratar-se de imunidade.. Estando vigente o art. 55 da lei 8212/91, que
determina o alcance do art. 195, § 7° para as contribui¢des previdencidrias cumpri ao auditor
fiscal aplica-lo ao caso concreto.

EiFI10S DA MP 446

(Juanto aos efeitos da MP 446 no presente lancamento, entendo que
equivocado cncontra-se o entendimento do recorrente. A MP 446, editada pelo Poder
Executivo em 7 de novembro de 2008, dispds sobre a certificacdo das entidades beneficentes
de assisténcia social e regulou os procedimentos de isen¢do de contribui¢des para a seguridade
social. O ato normativo, que tem eficacia de lei desde a edigdo, vigorou por trés meses, tendo
sido rejeitada pela Camara dos Deputados em 10 de fevereiro de 2009 sob o fundamento de
que ndo atendia aos pressupostos constitucionais de relevancia e urgéncia.

Nesse sentido, no que diz respeito a renovagdo do CEBAS, a MP n. 446/08
previu, em seu artigo 41, que as entidades certificadas cujas titulagdes fossem expirar no prazo
de 12 (doze) meses a contar da publicagao do ato (como visto, 10/11/2008), ndo precisariam
pleitear a renovagdo do CEBAS, posto que automaticamente foram considerados renovados
pelo prazo de 12 (doze) meses. Veja-se o que dispunha referido dispositivo da MP n. 446/08, in
verbis:

Art. 41. Os Certificados de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social que expirarem no prazo de doze meses contados da
publicagdo desta Medida Provisoria ficam prorrogados por doze
meses, desde que a entidade mantenha os requisitos exigidos
pela legislacdo vigente a época de sua concessdo ou renovagao.

Entretanto, importante fato, acabou por tolher o direito das entidades, posto
que em 10/02/2009, o Congresso Nacional rejeitou expressamente a MP em questdo, de sorte
que o comando do Executivo perdeu sua eficacia a partir de 11/02/2009. Frente tal situagao,
repristinou-se o artigo 55 da Lei n. 8.212/91 (e do Decreto n. 2.536/98). OU seja,, ndo deve
prevalecer o entendimento do recorrente da efetividade da MP até a edicao da lei 12.101/2009
e sua posterior regulamentagdo pelo Decreto n. 7.237/2010, que revogaram por completo a
sistematica anterior, a situacao foi finalmente resolvida.

Mencione-se, ainda, que a entidade ora autuada, teve seu certificado deferido
até¢ 11/06/2007, ou seja, mesmo quando da edi¢do da MP ndo possuia a entidade cobertura,
razdo pela qual entendo ndo estaria abarcada nem mesmo durante a vigéncia da referida
Medida provisoria.

POSSIBILIDADE DE AFASTAR NORMAS INCONSTITUCIONAIS

No que tange a possibilidade de afastar normas inconstitucionais, frise-se que
incabivel seria sua analise na esfera administrativa, ao contrario do que alega o recorente. Nao
pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem
sendo questionada, razdo pela qual sdo aplicaveis os prazos regulados na Lei n ° 8.212/1991,
principalmente no que se refere aos requisitos para concessao da isencao..

Como dito, nao ¢ de competéncia da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional, razdo pela qual deve o auditor, no
exercicio de atividade vinculada, cumprir e aplicar todos os dispositivos da legislagdao
previdenciaria, 'sob pena inclusive de falta funcional.
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Ademais, ndo compete ao auditor fiscal agir de forma discriciondria no
exercicio de suas atribuicoes. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacdo fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim disnde neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢do ou outra importdancia devida nos termos deste
Regulamento, a fiscalizagdo lavrard, de imediato, notificag¢do
fiscal de langcamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribui¢oes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

Toda lei presume-se constitucional e, at¢é que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo 6érgdo competente do Poder Judiciario para tal declaracao ou exame
da matéria, deve o agente publico, como executor da lei, respeitd-la. Nesse sentido, entendo
pertinente transcrever trecho do Parecer/CJ n © 771, aprovado pelo Ministro da Previdéncia
Social em 28/1/1997, que enfoca a questao:

Cumpre ressaltar que o guardido da Constituicdo Federal ¢ o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a
inconstitucionalidade de lei ordinaria. Ora, essa assertiva ndo
quer dizer que a administra¢do ndo tem o dever de propor ou
aplicar leis compativeis com a Constituig¢do. Se o destinatario de
uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretorio Excelso é o
orgdo competente para tal declaragdo. Ja o administrador ou
servidor publico ndo pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatario entende ser inconstitucional, quando ndo ha
manifesta¢do definitiva do STF a respeito.

A alegagdo de inconstitucionalidade formal de lei ndo pode ser
objeto de conhecimento por parte do administrador publico.
Enguanto ndo for declarada inconstitucional pelo STF, ou
examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes)
ou revogada por outra lei federal, a referida lei estara em vigor
e cabe a Administracdo Publica acatar suas disposigoes.

No mesmo sentido posiciona-se este Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF ao publicar a simula n°. 2 aprovada em sessdo plenaria de 08/12/2009, sessao
que determinou nova numeragao apos a extingdo dos Conselhos de Contribuintes.

SUMULA N. 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

AI DEBCAD n° 37.360.436-0

Compreende as contribuicdes para as terceiras entidades e fundos (FNDE,
INCRA, SEBRAE e SESC), que tiveram como fatos geradores as remuneracdes de segurados
empregados no periodo de 01/2008 a 12/2008.

Cumpre observar, primeiramente, que fiscalizagdo previdencidria possui
competéncia para arrecadar e fiscalizar as contribuigdes destinadas a terceiros, conforme art. 94
da’Lei 8:212/91 ' Todavia, o resultado'do’presente auto de infragdo, em relagdo ao mérito, segue
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o mesmo resultado da obrigacdo principal correlata, onde foram lancadas as contribui¢des
patronais, qual seja: Processo 15504.003278/2010-15, DEBCAD: 37.237.329-1.

Identificada a conexdo entre os processos dar-se-4 encaminhamento no
mesmo sentido do processo principal em relacdo aos fatos geradores que constituem base de
calculo da contribuicdo destinada a terceiros.

AI DERCAD n° 37.360.437-8
DO MIRITO

O procedimento adotado pelo AFPS na aplicacdo do presente auto-de-
infragdo seguin a legislagdo previdencidria, conforme fundamentacao legal descrita.

Conforme prevé o art. 32, IV da Lei n © 8.212/1991, o contribuinte ¢ obrigado
informar ao INSS, por meio de documento proprio, informagdes a respeito dos fatos geradores
de contribui¢des previdenciarias, nestas palavras:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS. (Incluido pela Lei 9.528, de 10.12.97)- (grifo nosso)

Por fim, os AIOP (PROCESSO 10580.728445/2009-74, DEBCAD N.
37.201.915-3), lavrados em relacao aos mesmos fatos geradores, encontram-
se em julgamento nessa mesma sessdo, sendo que a procedéncia do mesmo e
das contribuigdes devidas elos segurados e destinadas a terceiros, apenas
ratifica a omissdo em GFIP, e por consequéncia a procedéncia do Al de
obrigagdo acessoria.

Como ¢ sabido, a obrigacdo acessoria ¢ decorrente da legislacdo tributaria e
nao apenas da lei em sentido estrito, conforme dispde o art. 113, § 2° do CTN, nestas palavras:

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$§ 2% A obrigagdo acessoria decorre da legislagdo tributdria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

§ 3° A obrigagio acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

Assim, foi correta a aplicagdo do auto de infra¢do ao presente caso pelo 6rgao
previdenciario. O relatorio fiscal, indicou de maneira clara e precisa todos os fatos ocorridos,
havendo subsun¢do destes a norma prevista, bem como procedeu a autoridade julgadora a
devida apreciacdo da multa aplicada, ndo tendo o recorrente apresentado qualquer novo
argumento que pudesse alterar o julgamento entdo proferido.
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Ao descumprir os preceitos legais e efetuar pagamentos de participacdo nos
lucros, o recorrente assumiu o risco de nao se beneficiar pela possibilidade de que tais valores
estariam desvinculados do salario, devendo nao apenas arcar com a contribuicdo previdenciaria
correspondente, como com a multa imposta pela auséncia de informacao em GFIP.

Destaca-se que as obrigagdes acessOrias sdo impostas aos sujeitos passivos
como forma d¢ auxiliar e facilitar a agdo fiscal. Por meio das obrigagdes acessorias a
fiscalizacao conseguird verificar se a obrigagdo principal foi cumprida.

Com relagdo da interpretacdo em relagdo a aplicacao dos dispositivos da MP
440/2008, convertida na lei 11.941, entendo que ndo héa qualquer reparo na decisdo proferida.
Filio-me a tese adotado pelo auditor fiscal e ratificada pelo julgador de primeira instancia.

Por todo o exposto o lancamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo
ser mantido nos termos da Decisdo de primeira instidncia, haja vista que os argumentos
apontados pelo recorrente sdo incapazes de refutar a presente notificagao.

CONCLUSAO:

Voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, para rejeitar a preliminar de
nulidade ¢ no mérito NEGAR PROVIMENTO aos recursos AI DEBCAD n° 37.360.435-1,
37.360.436-0 ¢ 37.360.437-8.

E como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.



